
 

 

 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº /26-AL 

Autor: Deputado PASTOR OLIVEIRA 

 
Concede o Título de Mérito Legislativo 

Girassol à SECRETARIA DE ESTADO DA 

JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA-

SEJUSP e dá outras providências. 

 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DO AMAPÁ 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Amapá aprovou e eu, nos termos 

do artigo 203, do Regimento Interno, promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

 

 

Art. 1º Fica concedido o Título de Mérito Legislativo Girassol à SECRETARIA DE 

ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA-SEJUSP, em reconhecimento à 

sua destacada atuação no desenvolvimento e apoio às ações de prevenção, 

conscientização e enfrentamento ao abuso e à exploração sexual de crianças e 

adolescentes no Estado do Amapá, contribuindo de forma efetiva na garantia de 

direitos e fortalecimento da rede de proteção infantojuvenil. 

Art. 2º A Assembleia Legislativa do Estado do Amapá reunir-se-á em dia e horário 

previamente marcados pela Presidência para, em Sessão Solene, outorgar o Título ao 

agraciado. 

 

 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
Macapá, 18 de maio de 2026. 
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JUSTIFICATIVA 

 

 
A presente proposição visa homenagear a SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E 

SEGURANÇA PÚBLICA-SEJUSP pelo apoio institucional prestado às ações da 

campanha Maio Laranja, iniciativa de conscientização e enfrentamento ao abuso e à 

exploração sexual de crianças e adolescentes. 

A participação da Secretaria foi de grande relevância para o desenvolvimento das 

atividades, contribuindo com apoio institucional e articulação para o fortalecimento da 

rede de proteção, ampliando o alcance das ações educativas e preventivas junto à 

sociedade. 

A proteção integral de crianças e adolescentes exige atuação integrada entre os órgãos 

públicos e a sociedade, razão pela qual o reconhecimento às instituições parceiras 

representa incentivo às políticas de defesa da infância e reafirma o compromisso coletivo 

com a garantia de direitos. 

Assim, a concessão do Mérito Legislativo Girassol traduz justo reconhecimento à 

contribuição prestada em favor dessa importante causa social. 

 

 

 
Macapá, 18 de maio de 2026. 
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